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Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 1976/2020 – SISDOC. 
Interessado: Rogério Rabelo Pereira 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS.  
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 2236/2020 – SISDOC. 
Interessado: Daniel Candine 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS.  
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 4076/2020 – SISDOC. 
Interessado: Willian de Paiva Nascimento 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS.  
Decisão: Deferimento.

 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 4051/2020 – SISDOC. 
Interessados(as): Olívio Fernandes Rodrigues 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria GP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SCR Nº 678/2020 
Dispõe sobre novas medidas e ações temporárias de prevenção e controle a serem adotadas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região para enfrentamento do surto do novo Coronavírus (COVID-19).  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE E O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO as notícias veiculadas a respeito da elevada capacidade de difusão do novo Coronavírus (COVID-19), vírus altamente
patogênico, dotado de potencial efetivo para causar surtos de contaminação, com enorme receio internacional quanto às proporções que a sua
propagação desmedida pode acarretar; 
CONSIDERANDO que a classificação da situação do novo Coronavírus (COVID-19) como pandemia pela Organização Mundial de Saúde,
ocorrida no dia 11 de março de 2020, significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se
limitando a locais que já tenham sido identificados como de transmissão interna;  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 663, de 12 de março de 2020, do Supremo Tribunal Federal, que estabelece medidas temporárias
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de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), em face da classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 
CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do
Poder Judiciário, bem como o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que fixa diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde
ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus; 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na Resolução CNJ nº 313 e no ATO CONJUNTO CSJT.GP.VP e CGJT. Nº 001, ambos de 19 de
março de 2020, bem como no ATO CSJT.GP.SG Nº 047/2020, de 17 de março de 2020, sem prejuízo de outras medidas necessárias para
atender as peculiaridades de cada Região; 
CONSIDERANDO que o Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do TRT da 18ª Região, instituído pela
Portaria TRT 18ª GP/DG nº 558/2015 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1591/2019), recomendou a adoção de medidas preventivas para
enfrentamento do surto de contaminação do novo Coronavírus (COVID-19), 
RESOLVE 
Art. 1º Esta portaria dispõe sobre medidas e ações temporárias de prevenção e controle de contaminação relacionada ao novo Coronavírus
(COVID-19), no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Ressalvados os casos excepcionais, devidamente justificados a critério do juiz, fica suspensa a designação e a realização de audiências no
primeiro grau de jurisdição, bem como nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (Cejuscs) do TRT da 18ª Região,
no período de 18 de março a 30 de abril de 2020. 
§ 1º As intimações decorrentes da suspensão de audiências deverão ser dirigidas exclusivamente aos procuradores das partes, por meio
eletrônico ou por telefone. 
§ 2º Quando não houver procurador constituído, a parte somente será intimada se o ato puder ser praticado por telefone, pela via postal ou por
meio eletrônico, vedada a utilização de oficial de justiça. 
§ 3º A realização excepcional de audiências observará as cautelas e os protocolos devidos para evitar aproximação pessoal de partes, advogados
e servidores, nos termos do recomendado pelas autoridades competentes. 
Art. 3º Com relação aos mandados judiciais, os oficiais de justiça devem observar as seguintes orientações:  
I – os mandados já distribuídos para notificação ou intimação para o comparecimento a audiências suspensas deverão ser devolvidos; 
II – fica interrompida a distribuição de mandados, salvo quanto àqueles cujo cumprimento urgente seja determinado pelo magistrado condutor do
feito a fim de evitar o perecimento do objeto ou garantir o resultado útil do processo, caso em que o oficial de justiça poderá contatar o Setor de
Assistência Médica do Tribunal para orientação acerca de medidas necessárias à proteção de sua saúde.  
III – os mandados não cumpridos e que não versem sobre audiências suspensas deverão permanecer nas pastas para diligência futura, ficando
suspensos os prazos para cumprimento. 
Parágrafo único. O disposto no inciso II não prejudica a expedição dos mandados pelas secretarias das unidades judiciárias. 
Art. 4º Ficam suspensas as sessões presenciais do segundo grau, no período de 20 de março a 30 de abril de 2020, sendo substituídas, quando
possível, por sessões virtuais. 
Art. 5º Ficam suspensos os atos presenciais envolvendo auxiliares da justiça que demandem reunião de pessoas, a exemplo de inspeções
periciais, hastas públicas e leilões. 
Art. 6º Fica suspenso o atendimento presencial ao público externo nas unidades judiciárias e administrativas, com a disponibilização de
comunicação aos advogados, partes e membros do Ministério Público do Trabalho por meio telefônico ou eletrônico, no período de 8h às 16h.   
§ 1º Cada unidade judiciária ou administrativa deverá manter canal de atendimento remoto, podendo, para isso, valer-se da funcionalidade de
redirecionamento de chamadas disponível no serviço de telefonia do Tribunal. 
§  2º Não logrado atendimento na forma do § 1º, as unidades providenciarão  meios para atender, presencialmente, advogados e membros do
Ministério Público, durante o expediente forense.  
Art. 7º Os prazos processuais ficarão suspensos de 19 de março até 30 de abril de 2020, exceto os destinados à inscrição para sustentação oral a
fim de que o processo seja retirado da pauta virtual. 
§ 1º A suspensão prevista no caput não obsta a prática de ato processual necessário à preservação de direitos e de natureza urgente, tampouco
alcança os prazos dos processos administrativos. 
§ 2º A suspensão prevista no caput não alcança o cumprimento das obrigações previstas em acordos homologados judicialmente. 
Art. 8º Nas atividades ordinárias das Varas do Trabalho, deverá ser priorizada a liberação de valores, a substituição de garantias, a liberação de
bens constritos, a expedição de guias de depósito e a pesquisa patrimonial.  
Parágrafo único. Fica temporariamente suspensa a utilização do sistema Bacenjud. 
Art. 9º. Ficam temporariamente suspensas as correições ordinárias. 
Art. 10. Ficam temporariamente suspensas as atividades dos estagiários. 
Art. 11. Sem prejuízo das providências normatizadas nesta portaria, as unidades judiciárias e administrativas poderão adotar medidas
complementares para atender às suas peculiaridades. 
Art. 12. Fica vedada a prestação presencial de serviços no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
§ 1º Excetuam-se do disposto no caput as seguintes atividades:  
I – as atividades da Presidência do Tribunal, nelas incluídas as quatro Secretarias-Gerais; 
II – os serviços de segurança; 
III – os serviços de tecnologia da informação e comunicação; 
IV – os serviços de comunicação institucional; 
V – os serviços de saúde; 
VI – a fiscalização dos contratos administrativos; 
VII – a prestação de serviços terceirizados; 
VIII – o disposto no § 2º do art. 6º; 
IX – o disposto no inciso I do art. 13; 
§ 2º A força de trabalho presencial para a execução dos serviços descritos no parágrafo anterior ficará restrita ao mínimo necessário. 
§ 3º A atuação presencial a que se refere o inciso VII do § 1º será limitada ao suporte das demais atividades excepcionadas acima, bem como aos
serviços de limpeza, conservação e segurança, no patamar mínimo necessário à manutenção do Tribunal. 
§ 4º O disposto no caput não prejudicará o acesso às instalações do Tribunal para a realização de campanhas de saúde e imunização, observadas
as cautelas devidas para evitar aglomerações e minimizar a aproximação pessoal. 
Art. 13. Consideram-se atividades essenciais à manutenção mínima do TRT da 18ª Região, insuscetíveis de interrupção: 
I – entrega de CTPS e documentos necessários ao exercício imediato de direitos trabalhistas e previdenciários, tais como a celebração de novo
contrato de trabalho, o saque de FGTS e o recebimento de seguro-desemprego.  
II – elaboração de despachos e decisões judiciais e administrativas, bem como os serviços de apoio relacionados, inclusive os destinados à
publicação dos atos; 
III – atendimento ao público externo, tais como partes, procuradores, membros do Ministério Público do Trabalho e órgãos da Administração
Pública, por meio telefônico ou eletrônico; 
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IV – pagamento de pessoal; 
V – serviços médicos; 
VI – segurança institucional e patrimonial; 
VII – liquidação, fiscalização, acompanhamento e pagamento de contratos administrativos; 
VIII – serviços de comunicação institucional, limitados à prestação de informações e comunicações de caráter urgente e impostergável;  
IX – serviços de tecnologia da informação e comunicação essenciais à prestação de todas as atividades definidas neste dispositivo; 
X – serviço de transporte. 
§ 1º A execução do serviço descrito no inciso I dispensa o acesso do público externo ao interior das unidades do Tribunal, devendo a entrega dos
documentos ocorrer por meio de agendamento telefônico, na entrada do edifício e de forma a observar as cautelas devidas para evitar
aproximação pessoal. 
§ 2º As atividades relacionadas neste artigo e não elencadas no § 1º do art. 12 não poderão ser executadas presencialmente nas dependências
das unidades do Tribunal. 
Art. 14. Os gestores de todas as unidades, relacionadas ou não a serviços essenciais, estabelecerão procedimentos para que os serviços sejam
prestados por meio do regime de trabalho remoto temporário, que não se confunde com o teletrabalho, não se sujeitando, assim, à
regulamentação da Resolução Administrativa nº 160/2016 (alterada pela R.A. nº 69/2018). 
§ 1º As atividades incompatíveis com o trabalho remoto deverão ter sua prestação compensada posteriormente.  
§ 2º As unidades de tecnologia da informação e comunicação providenciarão protocolo de atendimento específico para garantir os meios para o
trabalho remoto. 
Art. 15. Os magistrados, servidores e outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região que apresentem sintomas associados ao novo
Coronavírus (COVID-19), segundo o Protocolo de Tratamento do Ministério da Saúde, deverão procurar imediatamente atendimento médico,
preferencialmente em centros/hospitais de referência locais, com o objetivo de proporcionar o correto diagnóstico e a adoção das medidas
necessárias, sem prejuízo de atendimento e orientações do Setor de Assistência Médica deste Tribunal. 
Parágrafo único. Os sintomas associados ao novo Coronavírus (COVID-19) dispostos no Protocolo de Tratamento do Ministério da Saúde são:
febre e, pelo menos, outro sinal ou sintoma, tais como tosse seca, mialgia, cefaleia, prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas
nasais. 
Art. 16. Os magistrados, servidores e quaisquer outros colaboradores envolvidos com as atividades elencadas no § 1º do art. 12 e que tiverem
retornado há menos de 15 dias de locais, no Brasil, onde haja transmissão comunitária do Coronavírus (COVID-19), ou de países com casos
confirmados de transmissão local, conforme catalogação constante do portal do Ministério da Saúde acessível pelo l ink:
http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/#COVID-19-world, deverão, caso estejam assintomáticos, ser colocados em quarentena pelo
período de quinze dias, contados do dia subsequente ao retorno de viagem. 
§ 1º Durante a quarentena, as chefias imediatas deverão conceder o regime de trabalho remoto, caso compatível. 
§ 2º Caso a atividade seja incompatível com o trabalho remoto, haverá dispensa da prestação de serviços, com posterior compensação. 
§ 3º Encerrado o período de quarentena sem a expressão de sintomas, deverá ser avaliada a conveniência da manutenção do trabalho remoto
pelo gestor. 
§ 4º Aplica-se o disposto no caput aos magistrados, servidores e quaisquer outros colaboradores envolvidos com as atividades elencadas no § 1º
do art. 12 e que possuam histórico de contato próximo com casos, suspeitos ou confirmados em laboratório, do novo Coronavírus (COVID-19). 
Art. 17. Caso o magistrado ou servidor apresente sintomatologia compatível com o diagnóstico de contaminação pelo novo Coronavírus (COVID-
19), ser-lhe-á concedida licença-saúde mediante autodeclaração de adoecimento, conforme modelo a ser disponibilizado eletronicamente pelo
Setor de Assistência Médica. 
§ 1º Na hipótese do caput, a licença-saúde será concedida pelo período de 7 dias, com a CID B34.2. 
§ 2º Os afastamentos superiores a 7 dias serão concedidos mediante apresentação de atestado médico. 
Art. 18. Os magistrados, servidores e outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região e que estejam submetidos a licença para tratamento
de saúde relacionada aos procedimentos de diagnóstico ou prevenção da contaminação pelo novo Coronavírus (COVID-19), ainda que envolvidos
com as atividades elencadas no § 1º do art. 12, devem abster-se de frequentar as dependências do TRT da 18ª Região. 
Art. 19. Nos casos em que servidores e outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região apresentem as condições descritas no artigo
anterior e não adotem os procedimentos previstos nesta portaria, será de responsabilidade da chefia imediata a identificação e o registro do fato
junto ao Setor de Assistência Médica do Tribunal.  
Parágrafo único. O Setor de Assistência Médica fará avaliação do caso e, sendo necessário, reportará à Administração para a adoção das
medidas indispensáveis à manutenção do ambiente de trabalho saudável. 
Art. 20. Os magistrados e servidores maiores de sessenta anos, gestantes e aqueles portadores de doenças crônicas, imunossupressoras,
respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com
especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções, ainda que envolvidos com as atividades relacionadas no § 1º do
art. 12, deverão exercer suas atividades por trabalho remoto.  
§ 1º A condição de portador de doença referida no caput dependerá de comprovação por meio de relatório médico.  
§ 2º Nas atividades em que for objetivamente imprescindível o trabalho presencial na forma do § 1º do art. 12, o magistrado, servidor ou
colaborador que as deva exercer poderá solicitar sua substituição mediante demonstração de que possui, em seu círculo familiar próximo,
dependentes com os quais mantenha, necessariamente, contato direto e que também estejam enquadrados nas condições do caput.  
Art. 21. Fica suspensa a exigência aos magistrados, juízes classistas e servidores aposentados e aos pensionistas de comparecimento às
dependências do Tribunal para confirmação dos dados cadastrais contidos nos seus registros funcionais (prova de vida), por ocasião do
recadastramento anual 2020. 
Art. 22. Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão notificar as empresas contratadas quanto à sua responsabilidade em adotar
todos os meios necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos do COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a
ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de omissão
que resulte em prejuízo à Administração Pública. 
    Art. 23. Fica mantido o Comitê de Crise para avaliação dos desdobramentos do surto de contágio do novo Coronavírus (COVID-19) e,
eventualmente, propor medidas e ações adicionais de prevenção e controle, composto pelos Desembargadores Presidente e Vice-Presidente do
Tribunal, bem como pelos membros do Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, instituído pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 558/2015 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1591/2019). 
Parágrafo único. O referido Comitê atuará em regime de convocação permanente. 
Art. 24. As disposições contidas nesta portaria poderão ser revistas a qualquer tempo, considerando a situação epidemiológica e os atos
normativos de órgãos superiores a que o TRT da 18ª Região deva observância.  
Art. 25. Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 643/2020. 
Art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência e pela Corregedoria do Tribunal, nos limites das respectivas competências. 
Art. 27. Esta Portaria entra em vigor em 18 de março de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  

2938/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Março de 2020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 148762



(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
(assinado eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Corregedor  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 675/2020 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 4690/2020, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I da Portaria TRT
18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILÃO, código s202845, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 7a Vara do Trabalho de Goiânia,
ocupado pelo servidor JÂNIO DA SILVA CARVALHO, código s011985, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3842/2020 
INTERESSADO: Juíza Camila Baião Vigilato  
ASSUNTO: Auxilio Saúde 
Decisão - "Tratam os autos de requerimento formulado às fls. 02 pela Exma. Juíza Camila Baião Vigilato, por via do qual pleiteia sua inclusão
como beneficiária do recebimento do auxílio-saúde na modalidade consignação mensal. Foram juntadas aos autos cópias dos seguintes
documentos: 01 – Requerimento (fl.02/03), assinado eletronicamente pelo requerente; 02 – Declaração da Anajustra/Unimed (fl. 04) ; A concessão
do benefício ora requerido para Magistrados e servidores no âmbito deste Regional, foi normatizada pela Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº
2556/2019, que dispõe, in verbis: (...) Elencadas essas considerações, e uma vez que a inclusão pretendida atende ao normativo regulador deste
Regional, decido DEFERIR a inclusão do Auxílio-Saúde - Modalidade Consignação Mensal, da Exma. Juíza Camila Baião Vigilato, pertencente ao
quadro de magistrados deste Regional, com efeitos financeiros a partir de 02/03/2020, data do envio do requerimento, conforme artigo 4º da
referida Portaria. Ao Núcleo de gestão de Magistrados, para providências pertinentes. 
Assinado eletronicamente em 08/03/2020 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR  
Corregedor do TRT da 18ª Região 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 677/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letras a e b, do novo Regimento Interno, 
CONSIDERANDO as informações encaminhadas via e-mail pelo Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do
Trabalho da 18.ª Região – CEJUSC/Goiânia-GO no dia 12 de março de 2020; 
CONSIDERANDO as disposições constantes da PORTARIA TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018, que disciplina a elaboração da escala anual de
juízes para atuação nas sessões de audiência realizadas no CEJUSC/Goiânia-GO.  
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução do CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015,
que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designada a Excelentíssima Juíza CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, auxiliar da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, no dia 20
de fevereiro de 2020, para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª
Região – Goiânia/GO. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 682/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO a concessão de aposentadoria à Excelentíssima Juíza Célia Martins Ferro, auxiliar fixa da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, por
meio da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1/2020; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, “a”, do novo Regimento Interno; 
RESOLVE: 
Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para auxiliar na 13ª Vara do Trabalho de
Goiânia, no período de 17 a 24 de abril de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 680/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as férias da Excelentíssima Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Itumbiara, no período de 14 de março a 2 de abril de 2020, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 183/2020; 
CONSIDERANDO o requerimento de prorrogação da licença médica protocolizada pela Excelentíssima Juíza Dânia Carbonera Soares, auxiliar
fixa da supracitada Vara do Trabalho, para o período de 10 de março a 8 de abril de 2020, conforme consta do Processo Administrativo nº
3222/2020; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, volante regional, para responder pela titularidade da 1ª Vara
do Trabalho de Itumbiara, no período de 23 de março da 2 de abril de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
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Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 681/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o noticiado nos autos do Processo Administrativo nº 4493/2020, fls. 2/7, da suspeição declarada pelo Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Palmeiras de Goiás e Posto Avançado de Pires do Rio; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
R E S O L V E: 
Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, volante regional, para atuar nos processos de suspeição da
Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás e do Posto Avançado de Pires do Rio partir de 23 de março de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 667/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4337/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor EVANDRO GOMES PEREIRA  de Caldas Novas-GO a Goiânia-GO, no  13/03/2020, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de Premiação de Selos Metas CNJ, Igest e Menor Estoque Processual, no dia 13 de março de
2020, no Auditório do Forum de Goiânia-GO, conforme PA 1334/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 671/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da Requisição de Diárias nº 4520/2020, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 577/2020, que autorizou o deslocamento do servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA de Goiânia-GO
a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 30/03 a 03/04/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 670/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da Requisição de Diárias nº 4521/2020, 
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RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 575/2020, que autorizou o deslocamento da servidora MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA de
Valparaíso de Goiás-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 30/03 a 03/04/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 669/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da Requisição de Diárias nº 4517/2020, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 605/2020, que autorizou o deslocamento do servidor LUCIANO BATISTA DE SOUZA de Goiânia-GO
a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 30/03 a 03/04/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 674/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4690/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILÃO, código s202845, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Regional, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da 7ª Vara do Trabalho
de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011691, a partir de 12 de março de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 19 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

VARA DO TRABALHO DE PORANGATU-GO

Portaria

Portaria VT PORANGATU

 
PORTARIA  TRT 18ª  VTPOR Nº 676/2020 
CONSIDERANDO a publicação da Portaria GP/SCR Nº 643/2020, do TRT 18ª Região; 
CONSIDERANDO que esta trata de forma mais ampla da suspensão das audiências nas Varas do Trabalho do Estado de Goiás, bem como
regulamenta outras questões, REVOGAMOS a PORTARIA TRT 18ª VTPOR Nº 614/2020. 
A suspensão das audiências nesta Unidade, bem como outras questões acerca das medidas preventivas ao COVID-19 estão regulamentadas na
Portaria GP/SCR Nº 643/2020, do TRT 18ª Região. 
As audiências suspensas serão redesignadas oportunamente. 
Dê-se ciência às partes, ao Desembargador Presidente e ao Desembargador Vice-presidente e Corregedor, Drs. Paulo Sérgio Pimenta e Daniel
Viana Júnior, à OAB e ao Ministério Público do Trabalho (Ofício de Anápolis). 
Cumpra-se. 
Nada mais. 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO 
JUIZ SUBSTITUTO 
[assinado eletronicamente] 
ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR 
JUIZ TITULAR
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VARA DO TRABALHO DE URUAÇU-GO

Portaria

Portaria VT URUAÇU

 
PORTARIA  TRT 18ª  VTURU Nº 679/2020 
CONSIDERANDO a publicação da Portaria GP/SCR Nº 643/2020, do TRT 18ª Região; 
CONSIDERANDO que esta trata de forma mais ampla da suspensão das audiências nas Varas do Trabalho do Estado de Goiás, bem como
regulamenta outras questões, REVOGAMOS a PORTARIA TRT 18ª VTURU Nº 610/2020 . 
A suspensão das audiências nesta Unidade, bem como outras questões acerca das medidas preventivas ao COVID-19 estão regulamentadas na
Portaria GP/SCR Nº 643/2020, do TRT 18ª Região. 
As audiências suspensas serão redesignadas oportunamente. 
Dê-se ciência às partes, ao Desembargador Presidente e ao Desembargador Vice-presidente e Corregedor, Drs. Paulo Sérgio Pimenta e Daniel
Viana Júnior, à OAB e ao Ministério Público do Trabalho (Ofício de Anápolis). 
Cumpra-se. 
Nada mais. 
Goiânia, 20 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR 
JUIZ TITULAR 
[assinado eletronicamente] 
CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO 
JUIZ SUBSTITUTO
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TERMO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 
 
 

 
 
Publique-se no DEJT. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas 
(Assinado e datado eletronicamente)
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho
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SUPRIDO FLÁVIA DE LIMA TEIXEIRA CARVALHO

CARGO OU FUNÇÃO Diretora

LOTAÇÃO Vara do Trabalho de Jataí

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO Fatura 640

  Saque 300

  Obrigações patronais 60

  Total 1.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO Início Data da liberação do recurso

  Fim 15/06/2020

PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Início Data da liberação do recurso

  Fim 15/07/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE
A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por pessoas
físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada gasto realizado.
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

4

  Despacho 4
    Despacho SCR 4
  Portaria 4

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4893/2020 – SISDOC 
Interessado(a): OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4696/2020 – SISDOC 
Interessado(a): CLEBER PIRES FERREIRA 
Assunto: Exclusão de dependente para fins de Imposto de Renda. 
Decisão: Deferido 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 668/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 7195/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar o servidor LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO (s001793), ocupante do cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, lotado na Secretaria de Recursos de Revista, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de
16/03/2020 até 15/03/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Art. 2º – Fica revogada a Portaria TRT 18ª SGPE Nº 1108/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 19 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Portaria

Portaria CCS

PORTARIA TRT18ª CCS/SGP Nº 269/2020(*)
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT18ª CCS/SGP Nº 269/2020(*) 
(*) Republicação em razão de erro material, conforme o despacho de fl. 85, PA nº 5789/2019. 
Institui  e  publica  o  Plano  de  Crise  de  Imagem  do TRT18 e institui o Comitê de Crise de Imagem
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PORTARIA TRT 18ª CCS/SGP Nº 269/2020 (*) 


(*) Republicação em razão de erro material, conforme o despacho de fl. 85, PA nº 5789/2019. 


 


 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 


Institui e publica o Plano de Crise de Imagem do 
TRT18 e institui o Comitê de Crise de Imagem   


 


O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um protocolo de atuação frente 
a situações capazes de prejudicar a imagem institucional do TRT18; 


CONSIDERANDO que o surgimento das redes sociais e ferramentas de mensagem 
instantânea requer uma estrutura de governança e um plano de contingência capazes de lidar 
com eventos de crise de imagem em tempo hábil; 


CONSIDERANDO o papel da área de comunicação, que deve atuar no sentido de 
promover o fluxo comunicacional entre todos os públicos de interesse do Tribunal. 


RESOLVE: 


Art. 1º Instituir e publicar o Plano de Crise de Imagem do TRT18, cujo conteúdo 
segue anexo a esta Portaria, com a finalidade de estabelecer um protocolo para lidar com 
eventuais focos de crise ou com a crise instalada, estruturando as ações necessárias para que 
o TRT18ª Região atue de maneira coordenada e imediata em situações de crise de imagem. 


Art. 2º Fica instituído o Comitê de Crise de Imagem, responsável por estabelecer 
ações de contingência frente a eventos com potencial para afetar a reputação do órgão, o qual 
atuará mediante convocação da unidade de Comunicação Social e terá a seguinte composição: 


I - Desembargador(a)-Presidente do TRT18ª Região, que o coordenará; 


II - Vice-Presidente e Corregedor(a); 


III - Secretário(a)-Geral da Presidência; 


IV - Diretor(a)-Geral; 


V - Diretor(a) da unidade de Comunicação Social. 
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§1º O Comitê de Crise de Imagem será secretariado pelo(a) chefe do Setor de 
Imprensa; 


§2º O Comitê de Crise de Imagem reunir-se-á, ordinariamente, a cada 6 (seis) 
meses, ou sempre que for convocado pela unidade de Comunicação Social. 


Art. 3º A unidade de Comunicação Social deverá monitorar continuamente os 
veículos de comunicação em massa e as redes sociais no intuito de detectar e prevenir eventos 
que possam ensejar crises de imagem. 


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 


 


 


(Assinado Eletronicamente) 
 


PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 


TRT da 18ª Região 
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1. APRESENTAÇÃO 


 


 


 


O principal bem que uma organização possui é sua reputação, resultado da percepção dos 
públicos com os quais se relaciona. Para melhorar a sua imagem, uma longa jornada é trilhada 
diariamente por todos os que trabalham no TRT18ª Região no intuito de contribuir para que o órgão 
alcance a sua visão, qual seja: “Alcançar a excelência na prestação dos serviços judiciais, na gestão 
de pessoas e na gestão de recursos, até 2020.” Contudo, a imagem de uma organização pode ser 
severamente comprometida em uma situação de crise, momento em que a falta de uma resposta 
coerente por parte dos gestores pode ofuscar anos de trabalho realizado com eficiência. 


Toda organização está sujeita a ocorrências que podem prejudicar sua imagem institucional, 
sobretudo se o fato for noticiado pela mídia. Com o surgimento da internet e das modernas 
plataformas de comunicação, um acontecimento que antes era confinado aos limites do órgão agora 
pode ser viralizado nas redes sociais em questão de horas, arruinando todo o trabalho realizado por 
magistrados, servidores e aqueles que operam na justiça trabalhista e minando a confiança da 
população quanto aos serviços prestados. São tantas as informações desencontradas e as 
interpretações distorcidas que existe a real necessidade de uma ação proativa e imediata que 
compreenda, dentre outras coisas, ações de comunicação interna e externa. 


Um dos maiores desafios de governança é o gerenciamento de crise. Quando uma organização 
precisa lidar com situações desse tipo, comunicar da maneira correta é fundamental, sob pena de 
arcar com danos que podem se estender por longos períodos, ou mesmo destruir de maneira 
permanente parte da imagem organizacional. 


Buscando sistematizar um planejamento e preparar o TRT18ª Região para situações adversas, 
este documento foi elaborado com o intuito de fornecer orientações de cunho prático e estabelecer 
um protocolo para lidar com eventuais focos de crise ou com a crise instalada, estruturando as ações 
necessárias para que o TRT18ª Região atue de maneira coordenada e imediata em situações de 
crise. Adicionalmente, estabelece as responsabilidades e a governança dedicada à comunicação em 
situações de crises de imagem.  


 


 


 


“Nenhuma empresa, por mais sólida, admirada e moderna que 
seja, está imune à crise. Esse princípio básico da administração de 
crise, mesmo repetido e mais do que evidente, ainda continua 
esquecido por muitas organizações.” (João José Forni) 
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2. CONCEITOS 


2.1 RISCOS 


Riscos podem ser entendidos como os efeitos das incertezas nos objetivos. Existem quando 
há possibilidade de ocorrência de resultados diferentes do esperado, ou seja, haver resultados 
piores ou melhores que os planejados (GOULART, 2003).  


2.2 IMAGEM 


A imagem é o conjunto das percepções em relação a uma organização. Essas percepções 
são a visão externa em relação aos diversos aspectos da organização. 


2.3 CRISE 


Crise é um evento crítico (fato, momento ou acontecimento) do qual decorrem 
consequências com potencial de afetar a confiança dos seus públicos preferenciais e comprometer 
a  reputação do órgão. 


2.4 GESTÃO DE CRISE DE IMAGEM 


É um processo que consiste em estabelecer as ações que a organização vai tomar para 
esclarecer, por todas as formas e meios, os principais públicos estratégicos, com o objetivo de evitar 
danos à sua imagem. O processo de gestão de crise de imagem pode ser considerado um controle 
interno preventivo em resposta a um risco.  


2.5 CRISES INTERNAS E EXTERNAS 


As crises internas são aquelas cujos efeitos são sentidos apenas pelos seus magistrados e 
servidores, abalando a confiança, as relações interpessoais e as relações de trabalho. Elas têm 
origem na estrutura da própria organização e em seus processos. Deve-se buscar resolvê-las 
imediatamente a fim de que não se tornem crises externas. Já uma crise externa é aquela que 
alcança também a imprensa, a sociedade e/ou colaboradores externos à organização. 


2.6 INCIDENTE CRÍTICO 


Evento ou série de eventos que podem desencadear ameaças à imagem do TRT18ª Região 


2.7 PROTOCOLO DE ATUAÇÃO EM CRISE 


Documento que retrata as ações a serem adotadas quando instaurado o cenário de crise. 
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3. TIPOS DE CRISE 


Os eventos causadores das crises podem ser oriundos de diversas fontes, tais como: 


● Atividade criminosa; 
● Natureza econômica; 
● Riscos à Informação; 
● Dados sensíveis ou sigilosos; 
● Desastres naturais; 
● Falhas em equipamentos ou construções; 
● Inconformidade com alguma legislação; 
● Relações humanas; 
● Regulação. 


Um plano de comunicação de crises deve contemplar tanto aspectos relacionados à 
comunicação interna, em uma situação de contingência, quanto a interlocução junto ao 
jurisdicionado, aos advogados e à imprensa. 


Deve-se ter em mente que os planos de comunicação não são, terminantemente, 
ferramentas destinadas a esconder dos públicos e da mídia os fatos ou detalhes relacionados à crise, 
assim como não são formulários de “desculpas” a serem dadas. São, por outro lado, guias de como 
agir de forma a minimizar os impactos negativos da ocorrência, respondendo às expectativas dos 
públicos, evitando a disseminação de boatos e, de maneira geral, demonstrando respeito da 
instituição para com seus públicos. 
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4. AÇÕES DE CRISE DE IMAGEM 


Tomando como base planos de comunicação apresentados por outras instituições privadas 
e públicas, o modelo abaixo foi adaptado de acordo com as necessidades do TRT18ª Região: 


 


 


 


 


 


 


 


  


 Plano de 
Comunicação 


 Pré-crise 


 Criação de um Comitê de 
Crise de Imagem 


 Lista de vulnerabilidades 


  Elaboração de respostas 
prévias 


 Designação de porta-voz 


 Monitoramento 


 Durante a crise 


 Classificação do impacto 


  Acionamento do Comitê de 
Crise de Imagem 


 Execução das ações 
deliberadas 


 Pós-crise 


 Relatório de lições aprendidas 


 Rotinas de recuperação da 
imagem 
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5. ATIVIDADES DE GESTÃO PRÉ-CRISE 


A melhor forma de se preparar preventivamente para evitar ou mitigar os efeitos de 
eventuais crises de imagem é construir uma reputação alicerçada em boas práticas de governança, 
transparência e de confiança no relacionamento com os públicos de interesse. Quanto mais o 
TRT18ª Região pautar a sua atuação observando a legislação e as normas vigentes e fundamentar 
suas ações em princípios éticos e de responsabilidade socioambiental, menos vulnerável estará a 
crises inesperadas de imagem.  


O tratamento de uma crise de imagem envolve a execução de um plano de contingência. 
Para que isso seja possível, é primordial que o TRT18ª Região possua uma estrutura de governança 
voltada para crises e tenha atribuído as responsabilidades aos atores envolvidos.  


5.1 COMITÊ DE CRISE DE IMAGEM  


O Comitê de Crise de Imagem é a estrutura de governança responsável por coordenar os 
trabalhos, convocar reuniões, distribuir tarefas, unificar discursos e tomar decisões. Cabe ao Comitê 
de Crise de Imagem indicar explicitamente as fontes que irão se pronunciar durante a crise, evitando 
que pessoas não autorizadas deem declarações que não estejam em sintonia com a posição oficial. 
Ele também faz a gestão de quando, onde e como a comunicação institucional será realizada em 
situações de crise. Em situações mais graves, o comitê pode inclusive optar por assumir a posição 
de porta-voz institucional.  


5.2 LISTA DE VULNERABILIDADES 


O processo ordenado de identificação de potenciais crises de imagem deve ser uma rotina 
incorporada ao funcionamento da área de comunicação do órgão, pois ela é responsável pela gestão 
da imagem institucional. Os focos de vulnerabilidade serão identificados e atualizados pelos 
responsáveis, sempre que necessário. As fontes utilizadas para a identificação de vulnerabilidades 
podem ser clippings de notícias, situações prévias com potencial de se repetir, crises de imagem 
enfrentadas por outros órgãos com características similares e pesquisa em instituições privadas que 
já vivenciaram crise de imagem.  


Diante do contexto em que o TRT18ª Região está inserido, algumas situações com potencial de 
provocar crises de imagem são: 


- Acidentes dentro da instituição; 


- Atraso em obras; 


- Atrasos em pagamentos; 


- Atrasos ou erros na divulgação de resultados de concursos  e processos seletivos; 


- Desastres naturais (inundações, vendavais, incêndios etc.) que afetem a estrutura física da 
instituição; 


- Gastos excessivos ou inapropriados em obras, aquisições, contratos ou em sua folha de 
pessoal; 
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- Condutas inadequadas por parte de magistrados, servidores, estagiários e terceirizados; 


- Redução da qualidade dos serviços prestados; 


- Greves; 


- Sistemas fora do ar por tempo excessivo; 


- Corrupção e/ou atos ilícitos. 


5.3 ELABORAÇÃO DE RESPOSTAS PRÉVIAS  


Respostas prévias são afirmações de caráter inespecífico contendo valores e objetivos 
institucionais relacionados ao tema associado à crise de imagem. O rol de respostas prévias deve 
ser elaborado tendo como base a lista de vulnerabilidades. A divulgação ou não das respostas 
prévias dependerá da gravidade da situação e da velocidade de propagação da crise, sendo 
considerada opcional. 


Por exemplo, em situações envolvendo a prática de corrupção, uma proposta de resposta 
prévia seria: “O TRT18 reafirma o seu compromisso e comprometimento com as normas vigentes e 
informa que todas as condutas suspeitas serão apuradas por meio de processo formal de 
sindicância. Informa ainda que, a fim de inibir possíveis desvios de conduta, foi criado um Comitê 
de Ética e publicado um Código de Ética para a observância de todos os seus servidores”. 


5.4 PORTA-VOZ OFICIAL DO ÓRGÃO PARA AS SITUAÇÕES DE CRISE 


O porta-voz é a pessoa responsável designada para dar entrevistas à imprensa e falar em 
nome do órgão durante o gerenciamento da crise. O ideal é que somente uma pessoa fale em 
situações de crise, independentemente de ser o dirigente máximo dela, evitando desencontro nas 
informações que podem surgir na mídia. Ela deve ter experiência, saber agir sob pressão, ter boa 
capacidade comunicativa, possuir grande conhecimento sobre a organização, ter domínio sobre o 
que e para quem vai falar, conhecer as características dos veículos de comunicação e saber traduzir 
a linguagem técnica para que o jornalista e o amplo público compreendam o assunto. 


O porta-voz adequado para cada situação será indicado pelo Comitê de Crise de Imagem de 
acordo com a especificidade da crise. Embora não seja obrigatório que o Presidente do TRT18 
assuma o papel de porta-voz, sua fala pode ter um papel importante e relevante a depender do 
nível da crise de imagem.   


5.5 MONITORAMENTO 


A fim de antecipar possíveis crises de imagem, deve ser realizada uma verificação diária em 
clippings e canais da imprensa, bem como nas redes sociais e em mensagens recebidas pela 
Ouvidoria. O tom observado em matérias ou comentários pode ser indício de uma crise e deve ser 
tratado de forma proativa. 
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6. DURANTE A CRISE: O PLANO DE CONTINGÊNCIA 


Os momentos de crise não são propícios para planejamento, e sim para execução do que foi 
previamente estabelecido. É nesse momento que devem ser executados os planos de contingência, 
isto é, um conjunto de ações que têm como objetivo gerenciar situações de risco e minimizar os 
prejuízos que elas podem causar à organização, além de descrever os procedimentos que deverão 
ser adotados na ocorrência de eventos danosos à imagem do Tribunal.  


A figura abaixo ilustra o modelo adotado para gestão de crises no TRT18ª Região: 


 


 


6.1 CLASSIFICAÇÃO DE IMPACTO 


Inicialmente, considerando a ocorrência de um evento com potencial de provocar uma crise, 
a unidade de comunicação fará a classificação de impacto nos níveis descritos abaixo: 


 


Critérios Classificação Descrição 


Pouco 
Relevante 


Incidente 
Eventos envolvendo o TRT18ª Região,   
magistrados ou servidores e com 
divulgação externa limitada. 


Relevante Crise 


Eventos envolvendo o TRT18ª Região, 
magistrados ou servidores e com 
divulgação em veículo local de grande 
circulação ou propagação descontrolada 
nas redes sociais. 


Catastrófico Crise 


Eventos envolvendo o TRT18ª Região,   
magistrados ou servidores e com 
divulgação nacional na mídia ou entre 
os assuntos mais comentados das redes 
sociais (trend topics). 
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6.1.1 Impacto pouco relevante 


Eventos com menor potencial danoso serão tratados e monitorados pela Unidade de 
Comunicação, a qual decidirá pelas providências mais adequadas para evitar o aumento da crise e, 
consequentemente, a disseminação para outros meios de comunicação. 


6.1.2 Impacto relevante ou catastrófico  


Os eventos de maior impacto exigem um conjunto de ações coordenadas a fim de minimizar 
o dano ocasionado à imagem institucional do TRT18ª Região. Para isso, será convocada uma reunião 
do Comitê de Crise de Imagem para discutir as providências que serão tomadas a respeito. As 
providências contidas neste capítulo não esgotam o rol de respostas possíveis, servindo apenas 
como guia de referência para deliberação do Comitê Gestor. 


Geralmente, antes da divulgação de matérias negativas, os canais da mídia costumam 
contatar o TRT18 antecipadamente a fim de verificar a veracidade dos fatos e ouvir um 
posicionamento preliminar do órgão. Para que haja a classificação de impacto de um evento, não é 
necessário que os desdobramentos tenham ocorrido. Aliás, tal espera pode prejudicar ações que 
eventualmente possam ser adotadas. Nesse sentido, a unidade de Comunicação Social fará o 
monitoramento da mídia e das redes sociais e poderá acionar o Comitê de Crise de Imagem caso 
apenas vislumbre os efeitos descritos na tabela de classificação de impacto, mesmo porque o 
principal objetivo da organização é evitá-los.  


6.2 ACIONAR O COMITÊ DE CRISE DE IMAGEM E A UNIDADE DE 
COMUNICAÇÃO 


O Comitê de Crise de Imagem é a estrutura de governança ideal para tomar decisões em um 
momento de crise. Ele é responsável por definir a estratégia, o teor das mensagens e as ações que 
serão adotadas. Dentre as questões que serão discutidas pelo Comitê de Crise de Imagem, 
destacamos as seguintes: 


 - Qual será a resposta oficial que o TRT18ª Região adotará em relação ao ocorrido? 


 - Quais ações de mitigação adicionais serão tomadas? 


 - Em qual prazo e de que forma isso será realizado? 


 - Quais serão os meios de comunicação adotados?  


Após um evento ser classificado como relevante ou catastrófico em relação ao impacto na 
imagem da organização, o Comitê de Crise de Imagem poderá ser acionado para uma reunião 
presencial ou mesmo para deliberações por meio de aplicativo de mensagem instantânea, buscando 
dar maior celeridade ao trabalho. 


Posteriormente, a unidade de comunicação tem por atribuição dar efetividade ao que foi 
estabelecido pelo Comitê de Crise de Imagem, atuando como assessoria de imprensa e fornecendo 
informações atualizadas de acompanhamento aos membros do Comitê. Também é responsável por 
monitorar os desdobramentos decorrentes da crise, contatando os veículos de comunicação e 
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preparando o porta-voz oficial do TRT18ª Região para os esclarecimentos que se fizerem 
necessários.  


6.3 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DELIBERADAS 


Após a reunião do Comitê de Crise de Imagem, as ações deliberadas serão executadas pela 
unidade de Comunicação Social. As ações a seguir são exemplificativas e não buscam esgotar o rol 
de iniciativas possíveis, e sim servir como  ponto de partida para a atuação do referido Comitê. 


6.3.1 Divulgação de respostas prévias  


A fim de evitar um impacto ainda maior decorrente da crise, o Tribunal pode optar pela 
divulgação de respostas prévias o mais rápido possível após a crise ter sido instaurada, as quais não 
bastam e nem esgotam o problema, servindo apenas como dique de contenção dos primeiros danos 
provocados pela crise. As respostas prévias devem ser divulgadas no portal do TRT18ª Região na 
internet e nos canais do tribunal nas redes sociais, analisando-se, ainda, a conveniência ou não do 
envio  das respostas prévias, a título de nota oficial, à imprensa. 


6.3.2 Criação de roteiro com orientações para os atendentes  


Complementando a ação anterior, um roteiro pode ser fornecido por escrito a todas as 
pessoas responsáveis pelo atendimento ao público (telefone, portaria, ouvidoria, recepção e demais 
meios), as quais deverão repassar as informações previamente elaboradas. O roteiro deve conter a 
orientação de que todas as demandas de imprensa devem ser encaminhadas à Área de 
Comunicação com o nome, o veículo e o contato do jornalista. 


6.3.3 Comunicado oficial  


O comunicado oficial pode ser incluído no site do TRT18ª Região e no perfil institucional das 
redes sociais. Caso o evento tenha ocorrido em alguma mídia social, a primeira resposta deve ser 
publicada na mesma mídia. O comunicado deve incluir informações sobre o que aconteceu, o que a 
organização está fazendo a respeito e o que fará para que o ocorrido não aconteça novamente. 


6.3.4 Orientações para o público interno  


O público interno é uma fonte importante de propagação de notícias sobre uma instituição, 
tanto favorável como desfavoravelmente. Os colaboradores de uma entidade envolta por uma crise, 
se bem informados sobre os pormenores da situação, podem ajudar na disseminação dos 
argumentos da instituição, acessando outros públicos e pessoas de fora dos limites da organização. 
Além disso, os magistrados e servidores podem impedir, também, a proliferação de boatos e 
inverdades que acabam por impor um grande prejuízo ao órgão. O Comitê de Crise de Imagem deve 
avaliar a necessidade de se redigirem informes explicativos sobre os fatos ocorridos para serem 
publicados nas ferramentas de comunicação interna. 
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6.3.5 Entrevista  


Dependendo do impacto do evento, pode ser conveniente o agendamento de uma 
entrevista coletiva com o porta-voz oficial do TRT18ª Região e com o Presidente. A entrevista deve 
ser concedida apenas após a apuração do fato e a escolha do tratamento deste pelo Comitê de Crise 
de Imagem.  


É importante que o porta-voz e o presidente façam uma análise junto ao responsável pela 
área de Comunicação do Tribunal das prováveis perguntas que serão feitas pelos jornalistas e 
tenham as respostas apropriadas, inclusive para as perguntas consideradas mais difíceis ou 
indiscretas. Para isso, o entrevistado pode ter em mãos dados e documentos que possam ser 
consultados durante a entrevista, a fim de que a informação contida na resposta seja a mais precisa 
possível. Antes das entrevistas, o porta-voz deve se assegurar de que as perguntas abaixo estejam 
plenamente respondidas: 


- O que a imprensa vai querer saber primeiro? 


- O que aconteceu? 


- Por que aconteceu? 


- Quando aconteceu? 


- Quais as consequências em curto e médio prazos? 


- Quem são os responsáveis pelo ocorrido? 


- Houve ocorrências anteriores? 


- Quem está envolvido na apuração do ocorrido? 


- Quais as medidas que já foram tomadas? 


- Como fica o atendimento? 
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7. PÓS-CRISE 


7.1 RELATÓRIOS DE LIÇÕES APRENDIDAS 


Depois de terminado o período agudo da crise, ou seja, quando as operações estiverem 
retornando à normalidade, é importante a realização de uma sondagem junto aos públicos de 
interesse para saber o quanto foi afetada a imagem ou reputação da entidade e qual o grau de 
efetividade das medidas adotadas. 


7.2 ROTINAS DE RECUPERAÇÃO DA IMAGEM 


Dependendo do tamanho da crise, o órgão pode optar por direcionar ações de comunicação 
com o intuito de reparar danos à reputação, recuperando o espaço perdido e reposicionando a 
credibilidade institucional, como, por exemplo, dar retorno  para a opinião pública, mostrando as 
providências tomadas para que o ocorrido não se repita.  
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8. ATRIBUIÇÕES 


8.1 COMPETE À UNIDADE DE COMUNICAÇÃO DO TRT18ª REGIÃO 


- Monitorar continuamente eventos que possam deflagrar crises de imagem e classificá-los 
conforme o grau de impacto; 


- Convocar reunião do Comitê de Crise de Imagem e assessorá-lo sempre que for identificado 
impacto relevante ou catastrófico na imagem do TRT18ª Região; 


- Executar as ações de contingência deliberadas pelo Comitê de Crise de Imagem; 


- Manter o histórico de lições aprendidas; 


- Buscar ações de capacitação e preparo para os membros do Comitê de Crise de Imagem e para o 
porta-voz do TRT18ª Região; 


- Orientar o porta-voz a fim de evitar divergências de discurso e/ou posicionamentos. 


8.2 COMPETE AO COMITÊ DE CRISE DE IMAGEM 


- Revisar e referendar a classificação dos riscos realizada pela área de Comunicação; 


- Atuar, tempestivamente, para apurar e controlar a propagação da crise de imagem; 


- Definir o posicionamento oficial da instituição frente ao fato ocorrido; 


- Controlar o fluxo de informações até que o problema seja solucionado e esclarecido, 
acompanhando e analisando a cobertura da imprensa; 


- Elaborar respostas institucionais visando à mitigação de prejuízos ocasionados por eventos 
danosos à imagem do TRT18ª Região; 


- Eleger o porta-voz do TRT18ª Região. 


 


8.3 COMPETE AO PORTA-VOZ  


- Assumir a comunicação oficial dos fatos junto à imprensa e aos públicos prioritários; 


- Conceder entrevistas individuais ou coletivas, conforme a orientação da Unidade de Comunicação 
Social. 
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